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À 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 
Tomador: Prefeitura de Ribeirão do Pinhal/PR 
SINCOV: 893732/2019 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Declaro, para fins de direito, que o excesso de Contrapartida do Contrato de 
Repasse n. º 893732/2019, é necessário para que o objeto do convênio seja 
cumprido. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
                                                      PREFEITO MUNICIPAL 
                                    PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR 

 


